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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N9 5.9G9 	DE 	DE  NOVEMBRO DE  1982  

"Autotíza a peAmí3ão de ailea do 

dona„nío do MunicIpío". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SAN 

CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo Municipal au 

torizado a ceder ã IGREJA CRISTÃ EVANGÉLICA DE VILA REDEN 

ÇÂO, entidade religiosa regularmente estabelecida, median 

te o sistema de permissão de uso, a área situada na quadra 

11, entre as Ruas C-9 A, C-12 e Viela C, Vila Canaã, nesta 

Capital, com 540,00 m
2 (quinhentos e quarenta metros 	qua 

drados), com as seguintes características e confrontações: 

"mede ... 73,55 m 15,00 m pela Viela C e 72,00 m pela Rua 

C-12" conforme planta e memorial descritivo constantes do 

processo n9 90558/82-SGM. 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrãrio. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aso & dias 
do mês de novembro de 1982. 

Perseu Matias 

dlms. 
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